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EMENTA. FISCALIZAÇÃO. ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL. MANUTENÇÃO DE PROFISSIONAIS 

NÃO HABILITADOS OU SEM REGISTRO NO EXERCÍCIO DE ATIVIDADES CONTÁBEIS. 

DEFESA TEMPESTIVA. MULTA FIXADA EM 20 (VINTE) ANUIDADES. REGULARIDADE 

PROCESSUAL. RECURSO VOLUNTÁRIO. ALEGAÇÕES IMPROCEDENTES. INFRAÇÃO 

CONFIGURADA. PENALIDADE MANTIDA. 1. PROCESSO INSTAURADO MEDIANTE AUTO 

DE INFRAÇÃO Nº 2024/000037, LAVRADO EM 09/02/2024, EM RAZÃO DA MANUTENÇÃO DE 

DIVERSOS PROFISSIONAIS SEM REGISTRO NO CRC E/OU SEM A DEVIDA FORMAÇÃO, 

EXERCENDO ATIVIDADES CONTÁBEIS NA ORGANIZAÇÃO AUTUADA. 2. A EMPRESA 

APRESENTOU DEFESA TEMPESTIVA, MAS AS ALEGAÇÕES NÃO AFASTARAM A 

IRREGULARIDADE CONSTATADA. 3. EM PRIMEIRA INSTÂNCIA, APLICADA A PENALIDADE 

DE MULTA CORRESPONDENTE A 20 (VINTE) ANUIDADES, FIXADAS EM R$ 563,00 CADA, 

TOTALIZANDO R$ 11.260,00 (ONZE MIL, DUZENTOS E SESSENTA REAIS), NOS TERMOS DA 

ALÍNEA “B” DO ART. 27 DO DECRETO-LEI Nº 9.295/46, C/C ITEM 20, ALÍNEAS “A” A “C”, DO 

CEPC (NBC PG 01), ARTS. 56 E 57 DA RESOLUÇÃO CFC Nº 1.603/2020 E RESOLUÇÃO CFC 

Nº 1.709/2023. 4. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO E EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

INTERPOSTOS PERANTE O CRCMA FORAM REJEITADOS, MANTENDO-SE A PENALIDADE. 

5. INTERPOSTO RECURSO VOLUNTÁRIO, CONHECIDO POR TEMPESTIVO, O QUAL 

REITEROU AS ALEGAÇÕES ANTERIORES. 6. REGULARIDADE PROCESSUAL OBSERVADA, 

INEXISTINDO NULIDADES. INFRAÇÃO CONFIGURADA E PENALIDADE PROPORCIONAL À 

GRAVIDADE DA CONDUTA. 7. RECURSO VOLUNTÁRIO IMPROVIDO. PENALIDADE 

MANTIDA. 

DECISÃO: A CÂMARA DE FISCALIZAÇÃO, ÉTICA E DISCIPLINA DECIDIU, POR 

UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO VOLUNTÁRIO, MANTENDO A 

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 11.260,00 (ONZE MIL, DUZENTOS E SESSENTA 

REAIS), NOS TERMOS DAS ALÍNEAS “A”, “B” E “G” DO ART. 27 DO DECRETO-LEI Nº 9.295/46, 

C/C ITEM 20, ALÍNEAS “A”, “B” E “C” DO CEPC (NBC PG 01), ARTS. 56 E 57 DA RES. CFC Nº 

1.603/2020 E RES. CFC Nº 1.709/2023. UNÂNIME. DE ACORDO COM A ATA DE JULGAMENTO 

DA 442ª REUNIÃO DA CÂMARA DE FISCALIZAÇÃO, ÉTICA E DISCIPLINA. DECISÃO 

HOMOLOGADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DE ÉTICA E DISCIPLINA DO CONSELHO 

FEDERAL DE CONTABILIDADE, DE ACORDO COM A ATA DE JULGAMENTO DA 474ª 

REUNIÃO DO TRIBUNAL SUPERIOR DE ÉTICA E DISCIPLINA DE 09/04/2025. 

 


